
CULPA GENÉRICA – ARTIGO 186, CÓDIGO CIVIL –

Se desdobra em dolo e culpa propriamente dita.


O dolo é o ato da intenção de causar o resultado, ao passo que a culpa em sentido estrito, á falta de diligência.

Da culpa, caracterizada no artigo 186 do CC-2002, como negligência ou imprudência, está também compreendida a imperícia.

Negligência – é e a omissão daquilo que razoavelmente se faz, que regem a conduta norma dos negócios humanos. É a inobservância das normas que nos ordenam opera com atenção, solicitude. Se relaciona com desídia

Imprudência – consiste na precipitação, é a afoiteza no agir, o desprezo das cautelas que devemos tomar em nosso atos. É o ato de temeridade.

Imperícia – é a falta de habilidade.
O civilista brasileiro, no artigo 186, só cogita do gênero “ato ilícito”, que é o fato não autorizado pelo direito, causador de dano a outrem, embora se vislumbrem, no texto do citado dispositivo as duas espécies; dolo (ação ou omissão voluntária e culpa (negligência ou imprudência).

O CC-2006, distinguiu  entre responsabilidade contratual e extracontratual, regulando-as em seções diferentes do seu texto. Enquanto o artigo 186 disciplina genericamente, a responsabilidade aquiliana, o artigo 389, cuida dos efeitos decorrentes da responsabilidade contratual.
ACIDENTE DO TRABALHO- EVOLUÇÀO PARA O CAMPO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL –

A exemplo do que sucede na Lei Francesa, a Lei Brasileira de acidentes de trabalho tornou-se um ramo do seguro social. 

Com advento da CF-88, artigo 7, inciso XXVIII, reacendeu o interesse pela cumulação de indenização a título de acidente do trabalho e responsabilidade civil comum.

“Para que incluir o dolo, se a culpa mínima já é suficiente para provocar o cabimento da ação de direito comum?

O constituinte não foi feliz.

“Qualquer que seja a orientação filosófica que se adote em relação ao problema, indiscutível é que o acidente do trabalho não é produção exclusiva do empregador ou da máquina, mas tem relevante contribuição do empregado, até por força de precária educação do brasileiro em geral”.

Na maior parte dos acidentes do trabalho não existe culpa quer do operário, quer do patrão. A noção do risco profissional é que justifica a responsabilidade por acidente do trabalho.

PONTES DE MIRANDA, com precisão: Os acidentes são na maioria dos casos resultantes de distrações”.

O TRANSPORTE AÉREO –
A Convenção de Varsóvia, ao presumir a culpa do transportador, contrabalançou essa presunção com a limitação da reparação, tornando, assim, possíveis as indenizações. Dentre as responsabilidades do transportador colocou os danos provenientes do atraso no transporte, tendo tarifado a indenização.
Esse sistema de indenização tarifária, sofreu um profundo abalo com o advento do CDC., que o teria substituído pelo sistema comum da indenização.

Na palavra de SÉRGIO CAVALIERI, “tanto o transporte aéreo internacional quanto o transporte interno estão subordinados ao CDC naquilo que a sua disciplina inovou. Argumenta o magistrado, que a nossa Suprema Corte, desde o julgamento do RE 80.004, que se desenrolou de fins de setembro de 1975 a meados de 1977, firmou entendimento no sentido de que a Convenção embora tenha aplicabilidade no Direito Interno Brasileiro, não se sobrepõe às leis do País... parece-me não mais existir nenhuma sustentação para a tese do primado do Direito Internacional, pelo quê entendo também não mais ter aplicação entre nós a indenização limitada prevista na Convenção de Varsóvia”.
Não vale argumentar que o CDC, por ser lei geral posterior, não derrogou o Código Brasileiro de Aeronáutica, de natureza especial e anterior. E assim é porque o CDC, em observância a preceito constitucional (art. 5, XXXII), veio para implantar uma Política Nacional de Relações de Consumo, vale dizer, estabeleceu uma ordem jurídica uniforme e geral destinada a tutelar os interesses patrimoniais e morais de todos os consumidores, bom como o respeito à sua dignidade, saúde e segurança (CDC, artigo 4). Ao assim fazer, disciplinou não só o que ainda não estava disciplinado como, ainda, alterou a disciplina que já existia em leis especiais, vale dizer, concentrou em um único diploma legal todas as relações contratuais e extracontratuais do mercado de consumo brasileiro. E, se nessa nova ordem jurídica, não forem excepcionados os privilégios previstos em leis anteriores, não mais condizentes com a atual realidade social, é forçoso concluir que o objetivo da nova lei foi, justamente elimina-los. (SÉRGIO CAVALIERI FILHO, Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, ED. 5ª. Ed. 2003, pág. 327).

Vale observar que o Código Brasileiro de Aeronáutica (artigo 230) permite um atraso de 4 horas na partida da aeronave e permite também embarcar o passageiro em outro vôo ou devolver-lhe a importância da tarifa de passagem. Dentro dessa tolerância não existe infração, donde só pode haver atraso indenizável a partir do referido limite. O prazo de graça 4 horas, não está revogado pelo CDC, razão pela qual deve ser esse lapso considerado como um inconveniente intrínseco à movimentação por esse meio de transporte.
RESPONSABILIDADE DO TRÁFEGO AÉREO –

Acidente aéreo com vítimas, causado por pessoa que levantou vôo, sob os olhos da fiscalização do aeroporto, violando exigências mínimas da condução da aeronave. A sentença de 1ª. Instância julgou procedente a ação proposta contra a União e admitindo a concorrência de culpa de uma das vítimas, Acórdão do antigo TFR, 1ª. Turma, 27.05.88.

“Ao aceitar o plano de vôo, irregularmente apresentado por quem não possuía habilitação, e liberar a decolagem a União deixou de exercer, como deveria, uma atividade decorrente do serviço que ela mesma implantou, para garantir a segurança do tráfego aéreo, daí resultante, sem sombra de dúvida, a sua responsabilidade pela reparação dos danos causados pelo acidente, que poderia ter evitado. 
